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DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÜ

BLOCO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

PEDRO ANTONIO DE CARVALHO/ Prefeito Municipa

de Pilar do Sair Estado de são Paulo, no uso de suas atribuições l!

gals, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e pr(

multa a seguinte Lei:

ART. IQ - A Rua OIP entre as quadras "A" e

C", ]oca].izada no Jardim Marajoara

11, passa a denominar-se RUA - nENRiQUE MANOEL CASTANHO.

6 ART. 2e - Esta Lei entra em vigor na data de

sua publicação.

Picar do Su], ].9 de Dezembro de 1.994
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